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Cãmara    Municipal    de    Ubá
ESTADO   DE   MINAS  eERAIS

PROJET0   DE   LEI   NQ

Dispõe     sobr`e     a    denominaçao    de    Celina    Ba-

quizo     Mor`eir`a    a    logradour`o    publico     desta
c i dade ,

EH

u

Art.    19   -   Passa   a   denominar`-se   Vila   Celina   Baquizo
Moreir`a,    o   beco   publico    que    tem    início   na   Rua   Alberto   Rodr`i-

gues    Baião,    ng    63,    bair`r`o    São    João,    que   não   possui   denomina-
Ção   oficiai   instituída  por`  Lei.

Ai`t.      2Q     -     Fica    o     Poder`    Executivo     encar`r`egado     de

mandar`    confeccionar`    as   placas    indicativas   de    tal    logr`adour`o,
afixá-ias    no    momento    opor`tuno,     bem    como,     comunicar`    tai    de-
cisão   à  Empr`esa  Br`asiieir`a   de   Cor`r`eios   e   Teiegr`afos.

Ai`t.   3Q   -Revogam-se   as   disposiçoes   em   contrár`io.

Art.    4Q    -    Esta    Lei    entr`a    em   vigor`   na   data   de    sua

pub 1 i c aç ao .

Sala   das   Sessões    ''Ver`eador`   Lincoln   Rodr`igues   Costa",

da  Câmara  Municipai   de   Uba,    aos   22   de   maio   de   igg5.
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A  pedido  verbal  do  vereador  WILIAN

FERNANDES  CABRAli   o  Beco  fúblico  que   tem  inl`Cio  na  Eua  AlbeE

to  Rodrigues  Baião  n963,   bairro  São  João,   não  tem  denomina-

u
ção  ofioial  instituída  por  liei;

Certifica  ainda,   que  o  referido     '

logradouro,  pog§ui  completa  infra-estrutura,  oonforne  verifi
cação   ''in  loco".*x*x*x*x*x*x*x*xJtx*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*x*xJ*x*
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PR[-.F-E!T,.jRA    MijrUr,[FJ/+L      DE     UBÀ(MG),     EM        30         DE        narço                           DE    1995.
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